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RESUMO 

 

As Transações com Partes Relacionadas (TPRs), negócios jurídicos envolvendo 

organizações vinculadas entre si por relações societárias preexistentes, constituem prática 

estratégica para incentivar, dentre outros, investimentos estrangeiros em grupos econômicos no 

mercado global. Essas transações, por sua natureza, envolvem interesses conflitantes, podendo 

resultar, ao lado da economia de recursos, na extração de riqueza em detrimento dos acionistas 

minoritários, distorcendo a concorrência (Pargendler; Milhaupt, 2018). 

Por isso, visando regular a situação e impedir a expropriação, criam-se regras para lidar 

com TPRs e conflitos de interesses subjacentes, levando-se à superação do trade-off entre 

eficácia e eficiência (Pacces, 2018), e entre interesse social e extra-social ou particular dos 

controladores corporativos. Ademais, essas transações consideram, ante o potencial de dano a 

organizações e partes interessadas, os papéis dos agentes envolvidos e princípios de governança 

corporativa - transparência, prestação de contas, equidade e responsabilidade dos 

administradores.  

Neste turno, a análise desses negócios sob a ótica econômica e de liberdade de iniciativa 
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deve perpassar por uma série de condicionantes e, por esse motivo, depender de regulação 

apropriada para que possa existir, vez que a ideia de “livres mercados” não existe sem 

intervenção estatal para assegurar um jogo limpo (Frazão, 2022).  

Todavia, um abuso do poder regulatório, por meio de aumentos excessivo de custos de 

transação, por exemplo - o que poderia ocorrer através de um conteúdo mínimo que enrijecesse 

desproporcionalmente a elaboração dessas transações -, poderia ferir a liberdade que as partes 

possuem, principalmente com o advento da Lei nº 13.874/2019, trazendo uma série de impactos 

práticos, mormente levando a natureza contratual das TPRs em consideração. 

Com isso em mente, o presente trabalho visa explorar estratégias para aprimorar a gestão 

das TPRs e, nesse contexto, verificar de que forma as regras de governança corporativa se 

projetam no âmbito dessas transações e em que medida se diferenciam da forma projetada na 

sociedade, para que haja uma compatibilidade entre autonomia das partes, livre iniciativa, 

justiça social e democracia. 

A relevância se encontra no fato de que, ao lado das pressões do mercado financeiro por 

resultados a curto prazo - obstáculos à gestão sustentável das empresas - com priorização 

somente da maximização do valor da ações é necessário combater o ceticismo empresarial a 

partir dos quais há a impossibilidade de conciliar o propósito lucrativo das companhias com a 

persecução de interesses de stakeholders. Com isso, precisa-se compreender e ressaltar a 

importância de uma regulação obrigatória que se alinhe à liberdade de contratar, além de 

permitir a aplicação dos institutos societários que protegem as demais partes interessadas em 

negócios jurídicos empresariais (Frazão, 2021). 
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